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ERRATA N.º 1 

 

Art. 1º. Retifica-se o item 8.5 do Edital que passa a constar com a seguinte redação: 

 

ONDE SE LÊ: 

8.5 - Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início 

da aplicação das provas, conforme horário local, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER 

HIPÓTESE, O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

 

LEIA-SE: 

8.5 - Os portões dos locais de provas serão fechados nos seguintes horários: para aplicação das 

provas do turno da manhã os portões serão fechados às 9 horas; para aplicação das provas do 

turno da tarde os portões serão fechados às 14:30 horas. 

NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER HIPÓTESE, O INGRESSO DE CANDIDATOS NO 

LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

 

 

Art. 2º. Continuam em vigor todos os demais termos e condições do Edital de Concurso Público nº 
001/2015 que não tenham sido expressamente alterados. 

 
 

Rio Bananal - ES, 04 de julho de 2016. 
 
 

Edimilson Santos Elizário 
Prefeito Municipal 


